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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSU-
MO. SERVIÇOS BANCÁRIOS. MANUTENÇÃO INDE-
VIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO. 
DANO MORAL.   CONFIGURAÇÃO. QUANTUM  IN-
DENIZATÓRIO FIXADO COM RAZOABILIDADE. NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.

- Sofre dano moral indenizável, independentemente de 
provas do dano, a pessoa que permanece inscrita inde-
vidamente nos cadastros restritivos de crédito, mesmo 
já tendo pago a dívida.

- Fixado o quantum indenizatório em patamar razoável 
e consoante a extensão do dano sofrido, bem como os 
demais critérios firmados pela jurisprudência pátria, de-
ve-se manter o valor arbitrado.

V I S T O S

Roselma Santos Rolim ajuizou “Ação  de Indenização Por  Danos 
Morais c/c Antecipação Parcial de Tutela de Mérito” contra o Banco Panameri-
cano S/A, em virtude da manutenção da inclusão indevida do seu nome no cadastro 

de restrição de crédito, objetivando, ao final, a condenação do promovido ao paga-

mento de indenização por danos morais, em valor a ser arbitrado pelo Juízo. 



Apelação Cível nº 0009362-24.2008.815.0011

Com o advento da sentença (fls. 139/143), o juiz a quo decidiu pela proce-

dência do pedido, condenando o apelante ao ressarcimento indenizatório no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais).

Às fls. 150/161, o demandado apelou, alegando, inicialmente, ausência dos 

requisitos necessários à configuração do dever de indenizar,  uma vez que não houve 

ofensa à honra subjetiva da autora, tampouco exposição ao ridículo com a negativação 

objeto da lide.

Alternativamente, pede a redução do valor da indenização, considerando a 

culpa concorrente da apelada.

Contrarrazões apresentadas e  encartadas às fls. 180/186, pugnando pela 

manutenção da decisão a quo.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso de pronunciamento de mérito, em virtude da ausência de interesse público na de-

manda (fls. 202/203).

É o relatório.

Decido

De início, verifica-se que o presente recurso não  merece prosperar.

Contam os autos que a recorrida permanecera com seu nome inserido no 

cadastro de restrição ao crédito, como se afere do documento de fls. 117.

Prima facie,  a título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passa-

gem da sentença, prolatada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter  

abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:
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“ A parte autora encerrou obteve nos autos da Ação Judicial n.º  
0012006017361-2 a Declaração de Inexistência da Dívida.
Ainda assim, pela mesma dívida, o nome da parte permaneceu 
inserido em cadastro restritivo ao crédito (fls. 117)
Ora, há decisão judicial transitada em julgado declarando a dívida  
inexistente. Qual o sentido da manutenção da inscrição?
Constata-se Ato Ilícito puro e simples.
De qualquer forma, cabia a parte promovida o ônus probatório, a  
uma por ter argüido fato extintivo do direito do autor – inclusão em  
cadastro restritivo em período de inadimplência da contratante - ,  
a duas, posto que, em se tratando de relação de consumo, dis-
pensava-lhe a necessária cautela ante a possibilidade de inversão 
do ônus da prova pelo julgador a par da verossimilhança das ale-
gações e hipossuficiência do consumidor, como meio de facilita-
ção na defesa de seus direitos.” - fls. 140.

O entendimento jurisprudencial é categórico no sentido de que, nos casos de 

indevida inclusão em órgão de proteção ao crédito, o dano moral é presumido, ou seja, 

não há necessidade de  prova da repercussão de seus efeitos, bastando ao ofendido de-

monstrar que a inclusão se procedeu de forma irregular para gerar efeitos indenizatórios,  

o que foi devidamente elucidado nos autos.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

 
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇO. BANCO. SÚMULA Nº 297/STJ. RESPONSABILIDADE 
CIVIL  OBJETIVA.  DANOS  MATERIAIS.  AJUIZAMENTO  DE 
AÇÃO DE COBRANÇA. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.  
I - Nos termos da Súmula nº 297 desta Corte Superior, "o Código  
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras"  
e, de acordo com o artigo 14 desse diploma, o fornecedor de ser-
viços responde objetivamente pelos danos causados aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação dos serviços. II - Verifi-
cada falha na prestação do serviço bancário (consistente na com-
pensação de cheque de acordo com valor errado, grafado em al-
garismos em vez daquele grafado por extenso, o que levou à con-
seqüência do acionamento pela beneficiária) a instituição financei-
ra responde independentemente de culpa pelos danos decorren-
tes, cumprindo ao consumidor provar,  tão-somente, o dano e o  
nexo de causalidade. III - A mera propositura de ação de cobran-
ça por parte de terceiro não é suficiente para infligir ao Recorren-
te, que naquele feito figurou como réu, angústia ou sofrimento ca-
paz de justificar a indenização pleiteada a título de danos morais.  
lV - Recurso provido em parte para determinar o pagamento do  
apurado  dano  material,  não  se  incluindo  o  dano  moral.  (STJ;  
REsp 1.077.077; Proc. 2008/0158952-9; SP; Terceira Turma; Rel.  
Min. Sidnei Beneti; Julg. 23/04/2009; DJE 06/05/2009) 
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.  INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓR-
GÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PRESSUPOSTOS DA RE-
PARAÇÃO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  
DANO PRESUMIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 
AGRAVO REGIMENTAL  DESPROVIDO.  SÚMULA 7/STJ.  1.  A 
teor das Súmulas 282 e 356 do STF, aplicáveis por analogia, não 
se  conhece  do  recurso  especial  quanto  às  questões  sobre  as 
quais a Corte de origem não se pronunciou, porquanto não levan-
tadas pela parte, faltando-lhes o indispensável requisito do pre-
questionamento.  2.  Segundo  o entendimento jurisprudencial  
desta Corte, a inscrição indevida do nome consumidor em ór-
gão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, o dano mo-
ral, cuja ocorrência prescinde de comprovação, uma vez que  
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. 3. Nos termos 
da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o valor esta-
belecido pelas instâncias ordinárias  a título  de indenização por  
danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que 
a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se 
dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presen-
te caso. Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação moral em 
favor do ora agravado, em virtude dos danos sofridos pela inscri-
ção indevida em órgão de proteção ao crédito, motivo pelo qual  
não se justifica a excepcional intervenção desta Corte no presente 
feito, como bem consignado na decisão agravada. 4. Ademais, a  
revisão do julgado,  conforme pretendido,  encontra óbice na Sú-
mula 7/STJ, por demandar o vedado revolvimento de matéria fáti-
co-probatória.  5.  Agravo regimental  a que se nega provimento.  
(AgRg nº. 1192721/SP – MINISTRO RAUL ARAÚJO – QUARTA  
TURMA – JULG. EM 07/12/2010).Grifo nosso.

Desse modo, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação pecu-

niária correspondente ao constrangimento suportado pela promovente.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, con-

forme observa-se abaixo:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. Ação declaratória de inexistência  
de débito c/c indenização por danos morais.  Cobrança de débi-
tos inexistentes. Inscrição indevida no cadastro de restrição  
de crédito.  Procedência da ação.  Primeira apelação.  Danos 
morais. Insignificância do valor fixado diante do caráter pedagógi-
co da reprimenda. Verificação em parte. Majoração honorários ad-
vocatícios. Percentual arbitrado considerado irrisório. Ocorrência.  
Provimento parcial do apelo. Levando-se em consideração a atua-
ção do advogado da apelante e o tempo do processo, deve ser  
considerada justa a majoração dos honorários advocatícios como 
pleiteado. Segunda apelação.  Banco fininvest.  Desproporcionali-
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dade da indenização  fixada.  Não verificada.  Ausência  de dano  
moral indenizável.  Inocorrência. Desprovimento do apelo.  Resta 
configurado  o  dano  moral,  quando  demonstrado  objetiva-
mente a inscrição indevida do nome da consumidora no ca-
dastro de restrição de crédito,  não necessitando de outros  
elementos probantes. (TJPB; AC 200.2008.025867-2/001; Rel.  
Juiz Conv. Eduardo José de Carvalho Soares; DJPB 11/06/2010;  
Pág. 6) Grifo nosso.

“APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de indenização  por  danos  morais  e  
materiais c/c pedido de antecipação de tutela para retirada de res-
trição  cadastral.  Procedência  parcial.  Irresignação  do  banco.  
Transações bancárias efetuadas por terceiros. Falha na prestação 
do serviço. Responsabilidade objetiva. Inteligência do art. 14 do  
CDC. Não comprovação de culpa exclusiva do consumidor. Dano 
moral configurado. Quantum indenizatório. Observância aos  
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção.  
Desprovimento.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  indepen-
dentemente  da  existência  de culpa,  pela  reparação  dos  danos 
causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação 
dos serviços. O lançamento indevido na SERASA provoca na-
turalmente agravos à honra do atingido e prejuízo à sua pes-
soa, de forma que é imputável a indenização por danos mo-
rais daí decorrentes. Na fixação da indenização por danos mo-
rais, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,  
proporcionalmente  ao grau de culpa,  ao nível  sócio-econômico 
dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-
se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom 
senso,  atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada  
caso (STJ, 4ª t., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RESP 135.202-0 -  
SP,  j.  19.05.1998,  DJ  03.08.1998  pg  00244)”.  (TJPB; AC 
001.2008.019115-6/001; Rel. Juiz Conv. Miguel de Britto Lyra Fi-
lho; DJPB 10/02/2011; Pág. 5).  Grifo nosso.

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE  
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 
NÃO  AUTORIZADO.  CONTRATAÇÃO  MEDIANTE  FRAUDE.  
DESCONTO DIRETO EM CONTA CORRENTE– RELAÇÃO DE 
CONSUMO.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  OCOR-
RÊNCIA DE DANOS MORAIS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES  
PAGOS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVI-
MENTO DO APELO. Diante da relação de consumo estabelecida,  
o banco responde pelo defeito na prestação do serviço, indepen-
dente da existência de culpa, nos termos do art. 14 do cdc. quan-
to aos danos morais, estão evidenciados no caso concreto, não 
só pela ocorrência da falha na prestação do serviço, como tam-
bém pela flagrante fraude empregada na efetivação do emprésti-
mo,  restando  inequívoco  o  dever  de  indenizar.  (TJPB;  AC 
040.2010.000.419-7/001; Tribunal Pleno; Rel.  Des. Genésio Go-
mes Pereira Filho; DJPB 10/07/2012; Pág. 10) Grifo nosso.
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No que se refere ao quantum indenizatório, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

fixado pelo Juízo a quo, entendo que tal importância deve ser mantida, pois reflete de ma-

neira satisfatória o dano moral sofrido pela apelada. 

Na verificação do montante reparatório, devem ser observadas as circuns-

tâncias de cada caso, entre elas a extensão da ofensa, a gravidade da conduta ilícita, en-

tre outros.

Vislumbro, pois, suficiente e equilibrada a indenização no valor determinado 

na sentença, que serve para amenizar o sofrimento do apelado, tornando-se um fator de 

desestímulo, a fim de que a ofensora não volte a praticar novos atos de tal natureza sem, 

contudo, dar causa a locupletamento indevido.

Considero ainda estarem presentes os pressupostos da responsabilidade ci-

vil do apelante pelo evento danoso, bem como acredito estar o quantum indenizatório fixa-

do em total observância às circunstâncias concretas específicas, o que leva, indubitavel-

mente, à manutenção do decisum vergastado, em todos os seus termos.

À luz do art. 557,  caput, do CPC, temos que é permitido ao relator decidir 

monocraticamente o recurso quando este estiver em confronto com jurisprudência majori-

tária do respectivo Tribunal ou Corte Superior, o que é o caso em comento.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Deste modo, por tudo que foi exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO 
para manter incólume a decisão a quo.

   

Intimações necessárias. 
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Cumpra-se.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto

     RELATOR

J07 /J04                                      
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